
INDICAÇÃO Nº 
358
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para aquisição de medicamentos e materiais de consumo médico hospitalar, para a Santa Casa de Paraguaçu Paulista, para a Santa Casa de Paraguaçu Paulista.

JUSTIFICATIVA

O município de Paraguaçu Paulista, com uma população de quarenta e três mil habitantes, classificada no grupo 3 do IPRS, tem na sua Santa Casa um hospital de referência para o município e para a região, e como a maioria das Santas Casas, passa por dificuldades financeiras, e para que possa continuar a prestar os serviços médicos hospitalares para a sua população, necessita deste recurso para garantia da manutenção dos serviços essenciais de assistência a saúde de uma grande população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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